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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2025, às 16:00 horas, de 

forma híbrida, na forma do artigo 14, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da BRAVA ENERGIA 

S.A. (“Companhia”). 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a 

presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 

do artigo 13, parágrafo segundo, do Estatuto Social da Companhia. 

 

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Richard Kehrer Kovacs e secretariados pelo 

Sr. Talles Santos. 

 

ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) os ajustes na estrutura e atribuições da Diretoria 

Estatutária da Companhia; (ii) a renúncia dos Srs. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva e Pedro 

Rodrigues Galvão de Medeiros aos cargos de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

e de Diretor sem designação específica, respectivamente, da Companhia e de suas subsidiárias 

brasileiras; e (iii) a eleição do Sr. Décio Fabrício Oddone da Costa aos cargos de Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia e a indicação de sua eleição ao cargo 

de Diretor Financeiro das subsidiárias brasileiras da Companhia. 

 

DELIBERAÇÕES: Instalada a presente Reunião com a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração, foram colocadas as matérias em discussão e posterior votação. Os 

conselheiros, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições, observadas as 

restrições legais, deliberaram: 

 

(i)  Aprovar, nos termos do art. 16, “b”, do Estatuto Social da Companhia, ajustes na 

estrutura e atribuições da Diretoria Estatutária da Companhia, consolidando sob a estrutura da 

Diretoria Financeira e de Relações com Investidores as áreas de Finanças, Relações com 

Investidores e Trading e Comercialização. O Sr. Décio Oddone assumirá, interinamente, as 

funções relacionadas à Diretoria Financeira e de Relações com Investidores e, de forma 

definitiva, a área de Novos Negócios. O Sr. Jorge Boeri assumirá a área de operações 

Downstream, que será integrada ao Onshore. 

 

(ii)  Consignar que receberam, nesta data, as renúncias dos Srs.:  

 

(a) Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da 

carteira de identidade nº 21.192.825-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 124.112.157-54, 

com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 186, salas 1.401 e 1.501, Botafogo, 
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CEP 22250-145, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ao cargo de Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia e das subsidiárias brasileiras 

da Companhia (quais sejam, 3R Bahia S.A., 3R Petroleum Offshore S.A., 3R Pescada S.A., 

3R Potiguar S.A., 3R Operações Marítimas S.A., e Enauta Petróleo e Gás Ltda.) 

(“Subsidiárias Brasileiras”), conforme Termo de Renúncia e Quitação arquivado na sede 

da Companhia.  

 

(b) Pedro Rodrigues Galvão de Medeiros, brasileiro, divorciado, engenheiro de produção, 

portador da carteira de identidade nº 1084877-29, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no 

CPF sob o nº 098.755.897-80, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 186, 

salas 1.401 e 1.501, Botafogo, CEP 22250-145, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, ao cargo de Diretor sem designação específica da Companhia e das Subsidi-

árias Brasileiras, conforme Termo de Renúncia e Quitação arquivado na sede da Com-

panhia. 

 

Os conselheiros agradecem aos Srs. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva e Pedro Rodrigues Galvão 

de Medeiros pelos serviços prestados no exercício de suas funções como Diretor Financeiro e 

de Relações com Investidores e Diretor sem designação específica da Companhia, 

respectivamente, expressando votos de contínuo sucesso em suas trajetórias.  

 

(iii)  Aprovar, nos termos do art. 16, “b”, do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. 

Décio Fabrício Oddone da Costa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 

identidade nº 4002694869, expedida pelo SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 449.112.110-

91, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 186, salas 1401 e 1501, Botafogo, CEP 

22.250-145, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para o cargo de Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, com mandato unificado até 1º de 

agosto de 2026, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivado na sede 

da Companhia.  

 

(iii.1) Indicar, nos termos do art. 16, “c” e “aa”, do Estatuto Social da Companhia, o nome do 

Sr. Décio Fabrício Oddone da Costa para ser eleito como Diretor Financeiro das Subsidiárias 

Brasileiras da Companhia, determinando o voto a ser proferido pela Companhia nas assembleias 

gerais/reunião de sócios das referidas subsidiárias, favorável à eleição do Sr. Décio Fabricio 

Oddone da Costa, com mandato unificado até 1º de agosto de 2026. Diante disso, a Diretoria 

das Subsidiárias Brasileiras passará a ter a seguinte composição: 

 

(a)  Décio Fabrício Oddone da Costa, acima qualificado, como Diretor Presidente e 

Financeiro;  

(b)  Carlos José do Nascimento Travassos, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 07.050.364-4 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 923.622.067-34, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 186, salas 

1401 e 1501, Botafogo, CEP 22.250-145, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, como Diretor sem designação específica;  

(c) Jorge Alejandro Boeri, argentino, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de 

identidade RNE nº F533294-S, expedido pela PF, inscrito no CPF/MF sob o nº 
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717.640.911-08, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, salas 1.401 e 1.501, CEP 22250-145, como Diretor 

sem designação específica.  

 

Fica a Diretoria da Companhia autorizada a tomar todas as providências que se façam 

necessárias para o fiel cumprimento destas deliberações, incluindo, mas não se limitando às 

divulgações necessárias, mediante remessa à Comissão de Valores Mobiliários, à B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão e disponibilização no endereço eletrônico da companhia. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lavrada e aprovada por todos os 

presentes. Ainda, os membros do Conselho de Administração reconhecem, de forma irrevogável 

e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura digital, para todos os fins 

de direito. Esta ata produz efeitos para todas as partes a partir da data nela indicada, ainda que 

uma ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que 

alguma das partes venha a assinar eletronicamente esta ata em local diverso, o local de 

celebração desta é, para todos os fins, a cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

conforme abaixo indicado. Mesa: Richard Kehrer Kovacs (Presidente), Talles Santos (Secretário). 

Conselheiros Presentes: Richard Kehrer Kovacs, Harley Lorentz Scardoelli, Carlos Alberto Pereira 

de Oliveira, André Marcelo da Silva Prado, Ricardo de Queiroz Galvão e Mateus Tessler Rocha. 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2025. 

 

Mesa:  

 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Richard Kehrer Kovacs 

Presidente 

Talles Santos 

Secretário 

  

Membros do Conselho de Administração: 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Richard Kehrer Kovacs Harley Lorentz Scardoelli 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Carlos Alberto Pereira de Oliveira Mateus Tessler Rocha 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

André Marcelo da Silva Prado Ricardo de Queiroz Galvão 

 

 


